
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

A Public Thinker Treinamentos e Capacitações Ltda apresenta o Curso “Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos”, atualizado conforme Lei nº 14.133/21. 
 
Nosso objetivo é apresentar e disseminar os conceitos teóricos e as melhores práticas 
sobre a gestão e fiscalização de contratos por parte das instituições públicas 

Ao fim da ação de capacitação, os participantes deverão ser capazes de: 

• Identificar as diferenças entre um contrato disciplinado pelo direito privado e um 
contrato firmado por instituições públicas; 

• Formalizar um instrumento contratual; 
• Gerenciar e fiscalizar a execução de um contrato administrativo; 
• Aplicar sanções administrativas decorrentes da má-execução ou inexecução 

contratual; 
• Reajustar ou repactuar o preço de um contrato administrativo; 
• Proceder à revisão de um contrato com vistas ao reequilíbrio econômico-

financeiro; 
• Analisar as possibilidades de alteração de um contrato administrativo; 
• Conhecer as consequências da inexecução contratual. 

 
MODALIDADE: Presencial  

CIDADE: Belém/PA 

DATA: 23 e 24 de novembro de 2023 

CARGA HORÁRIA: 16 horas 

HORÁRIO: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min (horário local). 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

• CONTRATOS ADMINISTRATIVOS	
-Conceito;  
-Termo de contrato ou instrumento equivalente;  
-Cláusulas necessárias;  
-Prerrogativas da Administração;  
-Garantia;  
-Modalidades de garantia; 
-Vigência do contrato administrativo;  
-Serviços e fornecimentos continuados;  
-Vigência indeterminada; 
-Vigência em leis especiais;  
-Contratos de receita; Publicação;  
-Formas e prazos; Alterações no contrato administrativo;  
-Alteração unilateral;  
-Alteração por acordo entre as partes; 
-Alterações qualitativas e quantitativas.  
 

• EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO	
-Reajuste; 
- Reequilíbrio econômico-financeiro. 	

• EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO	

-Situações que ensejam a extinção do contrato administrativo. 	

• DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 	
-Base legal;  
-Atribuições de gestores e fiscais; 
-Gestão e fiscalização na IN/SEGES/MP nº05/2017;  
-Quem pode ser designado fiscal de contrato?  
-Designação do Fiscal e Gestor;  
-Recebimento provisório e recebimento definitivo;  
-Preposto; Instrução documental;  
-Rotinas básicas de fiscalização;  
-Aspectos pontuais da gestão e fiscalização de contratos administrativos de serviços 
com a dedicação exclusiva de mão de obra e a responsabilidade subsidiária da 
Administração pelos encargos trabalhistas;  
-Aspectos pontuais da gestão e fiscalização de contratos de obras.  
 
 



 
 

	
	

• RESPONSABILIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO	
-Base legal; 	
-Responsabilidade civil; 	
-Responsabilidade penal; 	
-Responsabilidade administrativa. 	
	

• INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 	
	

	
• NOÇÕES DE SANÇÕES	

-Advertência;  
-Multa;  
-Impedimento de licitar e contratar;  
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
-Abrangência das sanções.  
	
	

 
 

 

 

MINI CURRICULO: Formada em Direito pela Universidade 
Candido Mendes; pós-graduanda em Direito Administrativo, 
ênfase em terceirização no serviço público. Atual Diretora da 
Central de Compras do Ministério da Gestão e Inovação em 
Serviços Públicos, consultora do Banco Mundial e é Servidora da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, onde foi Gerente de 
Contratos e Licitações, atuando em licitações por mais de 17 

anos. Procuradora Chefe (cível e pessoal) da Procuradoria de Nova Iguaçu e Chefe da Comissão 
Permanente de Inquérito Administrativo, Secretária Adjunta de Governo, Subsecretária 
Municipal de Educação e Assessora Legislativa na Câmara de Vereadores. Palestrante, 
Mediadora e Professora de Direito Administrativo, em especial, sobre o tema de contratações 
públicas. 

 

 

 

 



 
 

 

 

R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).  

Incluso: 

• Apostila impressa com conteúdo exclusivo do curso; 
• Material de apoio; 
• Certificado de conclusão enviado no e-mail do participante; 
• Professor nível nacional; 
• 04 Coffe Breaks;  
• Grupo de WhatsApp do curso para esclarecimento de dúvidas. 

 
Local: 

• A definir 
 

 

O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em parcela única em nome de: 

Public Thinker Treinamentos e Capacitações LTDA 
CNPJ: 36.338.049/0001-04 
No seguinte banco credenciado: 
Banco: 756 – SICOOB 
Agência: 3315   |   Conta: 680.718-6 
Pix: 36.338.049/0001-04 (cnpj) 
 
CONTATO:  
Whatsapp: (47) 9 9245-6637 
E-mail: inscricoes@publicthinker.com.br  
Site: www.publicthinker.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
Condições Gerais de Contratação: 
 
Assegure sua participação e colabore para a viabilização do evento, efetuando sua inscrição com 
no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. A Public Thinker Treinamentos e Capacitações Ltda 
confirmará a realização do evento, no máximo com 5 (cinco) dias de antecedência à data de 
início do Evento. Aguarde este prazo para tomar as providências necessárias para o seu 
comparecimento. 
 
Obs.: a inscrição será confirmada somente após o envio da nota de empenho, ordem de serviço, 
autorização, comprovante de pagamento ou outra forma de comprometimento. O pagamento 
antecipado, também confirma a inscrição. 
 
Cancelamento por parte do Treinando: 
O cancelamento da inscrição por parte do treinando poderá ser realizada com até 7 (sete) dias 
úteis de antecedência à realização do evento; após este prazo não mais será aceito o 
cancelamento da inscrição, mas poderá ser feita a substituição do participante por outro ou 
ainda, caso a inscrição tenha sido paga, poderá ser solicitada uma carta de crédito no valor da 
mesma, o que dará direito à instituição contratante de enviar o inscrito (ou outro) para participar 
de um curso similar no futuro (ministrado pela Public Thinker Treinamentos e Capacitações 
Ltda). 
 
Cancelamento por parte da empresa: 
A Public Thinker Treinamentos e Capacitações Ltda reserva-se o direito de adiar ou cancelar o 
evento se houver insuficiência de quórum ou por motivo operacional relevante obrigando-se, 
porém, a comunicar tal fato com razoável antecedência aos inscritos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Thais Reis 
Consultora Comercial  
Public Thinker  
 

 


